ATA Nº 12/2020
COMISSÃO PERMANENTE DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO
Data: 14 de dezembro de 2020



[bookmark: _GoBack]Os Vereadores que abaixo subscrevem, membros da Comissão Permanente de Finanças, Orçamento e Fiscalização, reunidos extraordinariamente na presente data, passam a deliberar sobre as seguintes matérias em trâmite nesta Comissão: DO EXECUTIVO MUNICIPAL: o Projeto de Lei Complementar nº 08/2020, que busca implementar a atualização do Valor de Referência (VR) para o ano-calendário 2021; o PL nº 39/2020, que dispõe sobre o desmembramento da Chácara nº R-43/R-44/A e da Chácara nº R-43/R-44/A e o recebimento em doação antecipada das áreas de 1.400,00 m², pertencente aos imóveis, localizados neste Município, e dá outras providências; o PL nº 41/2020, que altera a Lei nº 4726/2014, acrescentando loteamentos, a planta genérica de valores do Município de Marechal Cândido Rondon – PR, para fins de lançamento do Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU, e dá outras providências; e, o Acórdão de Parecer Prévio nº 281/20, da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE/PR), relativas ao exercício financeiro de 2019 do Município de Marechal Cândido Rondon. Todos os Projetos e até mesmo o Acórdão do TCE/PR receberam manifestação favorável os integrantes desta Comissão, sendo os mesmos exarados em pareceres individualizados. Nada mais havendo, foi encerrada a presente reunião, realizada de forma eletrônica (remota). A presente ata foi lavrada pelo Oficial Legislativo Luís Carlos Diesel.
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